
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 de julho de 1984. 
 

............................................. 

Art. 25. A assistência ao egresso consiste: 

I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade; 

II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em estabelecimento adequado, 
pelo prazo de 2 (dois) meses. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser prorrogado uma única vez, 
comprovado, por declaração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego. 

............................................. 

 

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei: 

I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da saída do estabelecimento; 

II - o liberado condicional, durante o período de prova. 

............................................. 

 

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário: 

I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese de pedido de indulto 
com base no estado de saúde do preso; 

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais; 

III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior; 

IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos egressos. 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 7 de janeiro de 1994. 
 

............................................. 

Art. 3º Os recursos do FUNPEN serão aplicados em: 

............................................. 

VII - elaboração e execução de projetos voltados à reinserção social de presos, internados e 
egressos; 
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